L E I   N.º   4 4 7,   DE   24/07/73

Autoriza a concessão de verba para custear despesas da representante de Timóteo, no concurso “Miss Minas Gerais”, abre crédito adicional especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: L E I –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder verba para custear as despesas da representante do Município de Timóteo, no concurso “Miss Minas Gerais”, realizado em Uberaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - Para ocorrer com as despesas de que trata esta Lei, fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no montante de Cr$-3.000,00 (três mil cruzeiros), que terá a seguinte classificação: 3.2.1.0.69 – para o concurso MISS MINAS GERAIS.

Art. 3º - Fica autorizado, nos termos do item III,  § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17/03/64, o cancelamento parcial da importância de Cr$-3.000,00 (três mil Cruzeiros), da seguinte dotação: 3.2.1.0.69 – Para Comissão Programa Mineiros Frente a Frente.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de1.973

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda
